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" L E I N . 4TS, l i E 5 - D E ÓUTUBJIO D E 1943 | 

Revoga o Decre to - l e i n . 37.093, de 8 de 
março öe 1947. • 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S -
. T A D O D E SÄO P A U L O , usando das atribuições que lhe 

são conferidas por l e i , 

^ Faço salíer que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e 
• eu promulgo a seguinte l e i : 

Ä rt ' .co l . c — Fier . r e v e n d o o D s c r c t o - l s i n . 17.CDS. 
de 8 de março de 1947, publ icado a 12 do mesmo mês, 
dispondo sobre desapropriação ds imóveis. 

Ar t igo 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação .-

Palácio do Governo do Estado de _São Pau l o , aos 6 
• de- outubro de 1319. 

A p i I E M \R D E B A R R O S ' 
Ca io D i a s B a p t i s t a 

Publica-da n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios doJGoverno , aos" 6 de outubro de 1949.. 

Cass iano liícardo — D i r e t o r üeral 

L E I N . 479, D E 6 D E O U T U B R O D S 1943 

R e t i f i c a o nome d a benef ic iada pe la pen
são concedida pe la L e i n . 357, de 13-3-49. j 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S - ' 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
ião confer idas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e 
eu promulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo l . o — F i c a ret i f icado pa ra o de M a r c e l i n a 
Augusta M a r t i n s o nome da benef ic iada pe la pensão ce-n- I 
cedida, pe la L e i n . 257, de 16 de março de 1949, à viúva ! 
do guarda c i v i l Aníbal M a r t i n s . 

Ar t i go 2.o — E s t a íei entrará em vigor n a data 
de . sua publicação, -revogadas as disposições em contrá-

. r i o . 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , , aos 6 de 

outubro de 1049. . . 
ADHÉMAR D E B A R R O S ,.V j 
José Scarce la Po r t e l a 

P u b l i c a d a n a D i r e i o r i a G e r a l - d a Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo , aos 6 de outubro .de 1949. 

Cass iana R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 480, D E 6 D E O U T U B R O D E 1349 

Concessão de auxílios a instituições mêdico-
soe'ais do Estado, referentes ao exercício de 
1948. 

ADHÉMAR D S B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são 
confer idas por L e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l .o F i c a o Governo do Estado autor i zado a 
entregar os seguintes auxílios a instituições méáico-sociais 
do Estado , referente ao exercício de 1948: 

C r $ 
1 — A o Hosp i t a l de Misericórdia, de Alt inó-

polís ., . . . . . . . . . 6.000,00 
I — Ao Sanatório p a r a Dementes " I s m a e l " , de 

A m p a r o — 20.000,00 
3 — A S a n t a C a s a de Misericórdia, de Apiaí . . . 5.000.C0 
4 — A o Hosp i t a l " V i r g i l i o P e r e i r a " , de B a r 

re iro , 10.000,00 
5 — A S a n t a C a s a de Misericórdia, de Bebe 

douro ÍC. 000,00 
9 — A S a n t a C a s a de Misericórdia, de B r a 

gança F a u S s t a 5.000,00 
f —- A o Hosp i t a l " N o s s a Senho ra d ' A j u d a " , de 

Caçapava 5.000,00 
8 •— A S a n t a C a s a de Misericórdia, de C a m 

p inas 3C. 000.00 
9 — Ao Ambulatório " S ã o R o q u e " , de C a m 

pinas 5.000,00 
10 — A o Ambulatório médico do Dispensário 

" D o m B a r r e t o " , de C a m p i n a s . . . 5.000,00 
11 — Ao Sanatório " D i v i n a P r o v i d e n c i a " , de 

- Campos do Jordão- 1C.000,00 
12 — A o Sanatório "São V icen te de P a u l o " , de 

Campos do Jordão . . . 1C.000,00 
13 —- A o Sanatório "Assistência Evangélica", cia 

Associação Evangélica Benef icente, ás 
Campos do Jorcjão . . . 10.000,00 

II — A S a n t a C a s a de Misericórdia, de C a n a -
. néia 10.000,00 

IS — A S a n t a C a s a de Misericórdia, de Capão 
B e n i t o 5.000.00 

i S — A Policlínica " B o m S a m a r i t a n o " , d a Asso 
ciação Evangélica Benef icente, da C a o i t a l . S.000.00 

H — A o Diswnsàrio-creche " C a t a r i n a L a b o u r e " , 
d a C a p i t a l 10.000,00 

18 — A o Aribuiatório do " C e n t r o d e Assistêêncía 
Soc ia l São V i c en t e de P a u l o ' ' , d a C a p i t a l 10.000,00 

,19 — Ao Sanatório "João"Evangelista", d a C a -
1 p i t a i , . . . 5.000,00 
20 — A Federação In t e rnac i ona l F e m i n i n a " Casa 

da Cr iança" , 'da C a p i t a l 15.000,00 
21 — A o Ambulatório meuico "São José", d a 

Fregues i a . do O',, da C a p i t a l . . . 10.000,00 
22 — A Policlínica " J e s u s " , do Cent ro Espírita, 

JesuJ , Misericórdia e Luz , da Gap . t a l . . . 9.000,00 
S8 — A B a n d e i r a P a u l i s t a C o n t r a a Tuberculose, 

d a Cs-.pital 105.000,00 
24 — A o Sanatório " A n t o n i n h o R o c h a M a r m o " | 

úà C.-ipuai , lü.OOO.tKJ 
25 — A Sociedade D a m a s " N o s s a Senhora M i 

sericórdia", d a C a p i t a l 5.000,00 
26 — A o Hosp i t a l M u n i c i p a l " D . A n i t a C o s t a " , 

de Echaporã 5.000,00 
27 — A S a n t a Casa Misericórdia, da G r a m a . 5.003,00 

— A S a n t a Casa de Misericórdia, de G u a r a -
I r e m a 5.000,00 
! 29 — A Casa da Criança de Guaratinguetá, de 

Guaratinguetá • .5.000 00 
30 — A . S a n t a Casa de Misericórdia, de G u a -

10 000 00 
31 — A S a n t a Casa de Misericórdia, de I b i -

t i n s a . . . . . . . . . 5.000,00 
32 — A S a n t a Casa de Misericórdia, de I t ape t i -

n i n g a . . . 5.000,00 
33 — A S a n t a Casa de Misericórdia, de 

l t a p e v a 5 000,00 
34 — Ao H e s p i t a l Benef icente • "Eão F r a n 

cisco de A s s i s " , de r tuve rava . . 5.000,00 
35 — Â S a n t a C a s a de Misericórdia,"de J a -

careí 5.000,00 
36 — A o Hosp i t a l de Jardinópolis ( San ta 

Casa ) , de Jardinópolis 5.003 00 
37 — A S a n t a Casa de Misericórdia, de J o a -

nópolis 10.000,00 
38 — A S a n t a C a s a de Misericórdia, 

de L eme . . . . . . . . .-. 10.000,00 
39 — À S a n t a C a s a de Misericórdia, de L u 

célia . . '. 5.000,00 
40 — A £'anta Casa C a s a de Misericórdia, 

do M o g i das Cruzes . . . . . . . . . . . . 5.000,00 
41 — A S a n t a C a s a de Misericórdia, de M o 

g i Guaçú 5.000,00 
42 — À S a n t a Casa de Misericórdia, de M i -

rassól . . 5.000,00 
43 — A S a n t a Casa de Misericórdia, de O u -

r inhos 5.000,00 
44 — À S a u t a Casa de Misericórdia, de P i -

raca i a 5.000,00 
iZ — À S a n t a C a s a de Misericórdia, de P e 

dregulho . . . . 6.000,00 
46 — A S a n t a C a s a de Misericórdia, de P o r 

to F e l i z . * . . . . . . . . . . 5.000 00 
47 — A S a n t a C a s a de Misericórdia, de P r o 

missão .. . . 10.000.00 
48 — À S a n t a C a s a 6» Misericórdia, de 

S a n f A n a do Pamaíba 5.000,00 
49 — À S a n t a C a s a de Misericórdia, de São 

Ben to do -Sapucaí 5.000,00 
50 — A o Sanatório " V i l a S a m a r i t a n a " , d a 

Asscciaaão Evangélica Benef icente , de 
São José dos Campos . . 10 000,00 

51 — A o Sanatório " M a r i a I m a c u l a d a " , de 
São José doa Campos : . . 10.000,00 

52 — Ao Sanatório "Adhémar de B a r r o s " , d a 
L i g a Ass i s t . Soc i a l Combate ' à T u b e r 
culose, de São José dos Campos . . . . 90.000,00 

53 —- A S a n t a C a s a de Misericórdia, de T a -
qua r i t i n ga 5.000,00 

i 54 — A S a n t a Casa de Misericórdia, de T a . 
nab i 6.000,00 

55 — A o Serviço de Proteção à Infância, de 
Taubaté 5.000,00 

56 — A S a n t a C a s a de Misericórdia, de V a l -
paraiso , . . 10.000,00 

57 — Ao H c s o i t a l Benef icente "São V i c e n . 
i te de P a u l o " , de V e r a C r u z 10.000,00 
1 58 — À S a n t a C a s a de Misericórdia, de V o -
i tuporanga lO.pOOOO 

53 — A S a n t a C a s a e As i l o "São José", de 
X i r i r i c a . . . . , . . . , . . . 10.000,00 

S o m a . . . . . . , . . , . . , . . . 634.000,00 
'" I -

Ar t i g o 2.0 — A s despesas com a execução da presen
te l e i correrão à conta das recursos deixados em "Res t o s 
a P a g a r " , peio verba 309.8.48.4, do orçamento de 1343 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de 
I sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

I Palácio do Gove rno do Es tado de São P a u l o , aos 6 
; de Outubro de 1949. 

j A D H É M A R D E B A R R O S 
Herber t M a y a de Vasconcelos 

I P u b l i c a d a na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s -
1 tado dos Negócios do Governo , aos 6 de outubro de 1949. 
I Cassiano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 487, D E 39 D E S E T E M B R O D E 192) *' 

RETIF ICAÇÕES 

N o art igo 3.o, onde se lê : " 1 — t e m p o de efet iva 
exercício"; 

le ia-se: . " 1 — tempo de efetivo exercício:" 

N o me rm í art igo, onde se lê: " 3 — media geral do 
d ip l oma c a l c u l a d a . . . " ; 

l e ia-se : " . . .méd i a geral do d ip l oma , ca lcu íada . . . " . 
* 

No § 3.o do mesmo art igo, onde se l ê : " a t é décimos 
s e r á . . . " ; 

l e ia-se : "a té décimos, s e r á . . . " 

No art igo 7.0, onde se lê : "Não poderão ingressa 
no magistério"; 

l e ia -se : "Não poderão ingressar no magistério". 

No ar t igo 14, i t em I I , onde se lê : " n o qua l se decla» 
r a q u e " ; 

leja-se; " n o uua i se deciare q u e " 

No ar t igo 16, onde se lê: " F i c a m expressamente as« 
seguradas aos c a n d i d a t o s " ; " l e U - c e : " F i t a m expressa-» 
mente assegurados, aos c a n d i d a t o s " 

No art igo 18, § l . o , onde se lê: "des i s t i r d a escolh 
t e n d o " ; i e ia -ce : " d e s i s t i r da escelha, t e n d o " -

N o art igo 20, onde se lê: " n o que ôr aplicável"; ~ 
le ia -se : " n o que for aplicável" . 

. D E C R E T O N . 18.870, D E 5 D E O U T U B R O D E 1949 

-• •'• Subord ina o Sansfório-Colonia S a n t a Itíta 
à Divisão do Serviço tle Tuberculose 

ADHÉMAR D 3 B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D S SÃO P A U L O , usando- das atribuições que lhe sãa 
confer idas por le i , 

Dec r e t a : 

Ar t i go l . o — F i c a d i re tamente subord inado t. Divisão 
do Serviço de Tuberculose, do Depar tamento de Saúde, d a 
Secre tar ia de Estado da Saúde Pública e d a Acsisténcia 
Soc ia l , o Saoiatório-Coionia S a n t a R i t a , em eenstrução, 
n a c idade e município de S a n t a R i t a do Passa Q u a + r o . 

A r t i go 2.0 — A Divisão do Serviço de Tuberculose 
providenciará sobre a instalação do Sanatório e proporá 
a organização do respectivo- quadro técnico., e a d m i n i s 
t ra t i vo . 

A r t i g o 3.0 — Este Decreto entrará em vigor n a d a t a 
de sua publicação, revogadas as disposições em c.ntrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos S 
de outubro de 1943. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Herber t M a y a de Vasconcelos 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es t ado 
dos Negócios do Governo , aos 6 de outubro de 1949, 

Cass iano R i c a rdo — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 18.871, D E 5 D E O U T U B R O D E 1949 

Dispõe sobre relotaçáo de cargo 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A » 
D D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições e d s 
acordo com o disposto no a r t . 22, do decreto- le i n o 14.138, 
de 18 de agosto de 1944, 

Dec r e t a : 

A r t . l . o — F i c a rs lo tado no Depar tamento de E n g e 
n h a r i a e Mecânica da A g r i c u l t u r a , da Secre tar ia ae Es t ado 
dos Negócios d a Ag r i cu l tu ra , 1 (um) cargo de Engenhe i ro 
— Agrónomo, classe " M " , do Q 3 A — P ? — H i , lo tado 
no Depar tamento da Produção Vegeta l , da mesma Sec re 
t a r i a , ocupado em caráter efetivo pêlo senhor José de 
H e l d . 

A r t . 2.o — N o corrente exercício, o funcionário r e i o -
tado por este decreto continuará a ser pago po r conta d a 
dotação correspondente ao cargo por ele ocupado med iante 
atestado de f remienc ia encaminhado pelo Depar tamento 
de E n s e n i i a r i a e Mecânica d a A g r i c u l t u r a ao Depar tamento 
da Produção Vege ta l . 

A r t . 3.o — O t i tu lo do funcionário de que t r a t a este 
decreto será apost i lado pe la Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a , 
e a aaostüa pub l i cada no Órgão O f i c i a l . 

A r t . 4.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , nos 5 â» 
outubro de 1949. 
\ ADHÉMAR D E B A R R O S 

Sa lvador de Toledo A r t i gas 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de r:íâOO 

dos Negócios do Governo , aos 6 de outubro de 1949. 
Cass iano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l 


